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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 046/CPL/2019
PROCESSO Nº 299/FMS/2019
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/
RO, por seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Nº 060/GAB/PREF/2019, torna público que 
realizará Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, fica estabele-
cido a preferência na contratação de empresas 
localizadas no município de ALVORADA 
DO OESTE, até o limite de 10% acima 
do melhor preço válido, caso não houver 
ME/EPP/MEI no município o beneficio se 
estenderá aos municípios que fazem parte 
da MICROREGIÃO, ou seja, Ji-Paraná, 
São Miguel do Guaporé, Urupá, Nova 
Brasilândia D´ Oeste e Presidente Médici 
e MESORREGIÕES de Rondônia, confor-
me a (Lei Municipal 878/2017 Art. 1º); (Lei 
Complementar 123/2006 Arts. 47º, p.u e 49º, 
I; II; III; IV e V); (Lei. 147/2014 Art. 48º, I) 
e (Decreto 8538/2015 Art. 9º, I), do tipo me-
nor preço, e será julgado pelo menor preço 
por LOTE, nos termos da lei nº 10520/02 
decreto federal 5.450/05, decreto federal 
7.892/13, decreto estadual 18.340/13, decreto 
Municipal nº 27/07, aplicando-se subsidiaria-
mente a lei nº 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 
e no que couber Decreto 8.538/2015, para 
atender o FMS. DO OBJETO: Contratação 
de empresa, através do sistema de registro 
de preços para futuro e eventual aquisição de 
(peças e serviços de mão de obra mecânica 
para veículos), para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS, valor 
estimado: R$ 136.172,67 (cento e trinta e seis 
mil cento e setenta e dois reais e sessenta e 
sete centavos), conforme especificações e 
condições complementares descritas nos 
Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:  
05/08/19 às 08:55 hs.
Abertura das propostas: 05/08/19 às 
09:00 hs.
Inicio do pregão: 05/08/19 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo 
Nº 299/FMS/2019.
d) Da Fonte de Recursos: 

Maiores Informações serão fornecidas de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 08h00min 
às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada D’Oeste, 
sito a Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: 
três poderes, através do telefone nº (0xx69) 
3412-2647 ou pelo site www.alvoradadooeste.
ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital 
completo e seus anexos.

Alvorada D’Oeste – RO, 22 de julho de 2019.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO DA 
DATA PARA REALIZAÇÃO

DA LICITAÇÃODO PREGÃO ELETRÔ-
NICO
Nº. 096/CPL/2019 (PMOPO)
A Estância Turística Ouro Preto do Oeste – 
RO, por meio do Pregoeiro nomeado pelo 
Decreto Municipal nº 10.867/GAB/17, torna 
público aos interessados e a quem possa in-
teressar, que devido a interposição de pedido 
de impugnação do edital nº 096/CPL/2019 
e o prazo não ser suficiente para análise dos 
motivos apresentados, antes da data fixada 
para ocorrência da Sessão Pública, por essa 
razão fica SUSPENSO o prazo para realiza-
ção da sessão pública que ocorreria no dia 
23/07/2019 (Horário de Brasília). A partir da 
10h00 (horário de Brasília).   Sendo que após 
a análise do referido pedido de impugnação 
do edital, será reaberto o prazo para realização 
da sessão pública em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1025/SEMIN-
FRA/2019. Informações Complementares: 
O Edital encontrar-se-á a disposição dos 
interessados no site supracitado e na sala da 
CPL – Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura da Estância Turística Ouro 
Preto do Oeste - RO, sito à Av. Daniel Com-
boni nº 1156, Jardim Tropical, de Segunda à 
Sexta Feira, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07:30 às 13:30 horas, para 
maiores informações através do (Telefones: 
69 (3461- 5269) (3461-4795) e (3461-5167). 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de Julho de 2019.
  

Eliabe Leone de Souza
Pregoeiro /CPL

Dec. 10867/GAB/17

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO 001/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE 
DO PARAISO-RO, através do Leiloeiro 
MARCUS ALLAIN DE OLIVEIRA BAR-
BOSA, torna a público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar na forma 
do disposto, o Leilão nº. 001/2019, do tipo 
MAIOR LANCE por lote para venda ao 
público, classificados como antieconômicos e 
inservíveis, observadas as condições estabele-
cidas no edital, cuja realização dar-se-á em 07 
(sete) dias do mês de Agosto de 2019 (dois 
mil e dezenove), às 9h15min (nove horas e 
quinze minutos) horário local, na Avenida 
Paraíso, Bairro Centro. Visitações dias 05 
a 07/08/2019. Cópias do Edital poderão ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal com o 
Sr. Sidney. Maiores informações: (69) 3464-
1462 ou com o Leiloeiro (69) 99229-6465 
ou 98464-9997.

MARCUS ALLAIN DE O. BARBOSA
Leiloeiro Público Oficial de RO

EM, ______/______/_____As: 07h00hs

Vale do Paraíso - RO, 22 de Julho de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

(assinado em 22/07/2019 às 07h00min)

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 57/2019. 
Processo nº: 1-97/2019. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO PARAISO/RO.
Contratado: DM CONSTRUTORA  E EN-
GENHARIA EIRELI - ME. 
Objeto: O presente CONTRATO tem por 
objeto: Construção do pátio na Escola Maria 
Matilde, com área de construção de 232,07 
m², localizada na Rua Primavera, esquina 
Avenida Paraíso. quadra 02, no Município de 
Vale do Paraíso e Projeto Básico em anexo.
Valor Total: Dá-se a este CONTRATO o 
valor de R$ 46.314,85 (quarenta e seis mil , 
trezentos e quatorze reais e oitenta e cinco 
centavos) , referente ao valor total do Objeto.

Vigência: O prazo de vigência será de 150 
(cento e cinqüenta) dias corridos, iniciando 
após a assinatura e publicação do contrato. 
Podendo ser prorrogado nos Termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

Data de Assinatura: 18/07/2019.        
Interveniente: SEMECE. 

Vale do Paraíso/RO, 22 de julho de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 58/2019. 
Processo nº: 1-126/2019. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO PARAISO/RO.
Contratado: MILENIUM EIRELI – ME. 
Objeto: O presente CONTRATO tem por 
objeto: Construção do muro (ampliação)  da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Jorge Teixeira, localizada no Distrito de Santa 
Rosa, quadra 08 e 09, lotes 262 e 314, R. Da 
Castanha no Município de Vale do Paraíso-
-RO e Projeto Básico em anexo.
Valor Total: R$74.485,13 (setenta e quatro 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos ).

Vigência: O prazo de vigência será de 150 
(cento e cinqüenta) dias corridos, iniciando 
após a assinatura e publicação do contrato. 
Podendo ser prorrogado nos Termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93.

Data de Assinatura: 19/07/2019.        
Interveniente: SEMECE. 

Vale do Paraíso/RO, 22 de julho de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO 001/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE 
DO PARAISO-RO, através do Leiloeiro 
MARCUS ALLAIN DE OLIVEIRA BAR-
BOSA, torna a público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar na forma 
do disposto, o Leilão nº. 001/2019, do tipo 
MAIOR LANCE por lote para venda ao 
público, classificados como antieconômicos e 
inservíveis, observadas as condições estabele-
cidas no edital, cuja realização dar-se-á em 07 
(sete) dias do mês de Agosto de 2019 (dois 
mil e dezenove), às 9h15min (nove horas e 
quinze minutos) horário local, na Avenida 
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MARCUS ALLAIN DE O. BARBOSA
Leiloeiro Público Oficial de RO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

A prefeita Municipal a senhora, Leonilde 
Alflen Garda, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exa-
rado pela comissão de Licitação, resolve HO-
MOLOGAR a Licitação Modalidade Pregão 
N° 35/CPL/2019, Processo Nrº 116/2019, 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS FÚNEBRE, COM FORNECIMEN-
TO DE URNAS FUNERÁRIA ADULTO E 
INFANTIL, COM E SEM TRANSLADO, 
PREPARAÇÃO DO CORPO, ACOM-
PANHAMENTO DO CORTEJO ATÉ 
O SEPULTAMENTO E SERVIÇOS DE 
TANATOPRAXIA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRA-
BALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS - RO, 
POR PERÍODO ESTIMADO DE 12 
MESES, DE FORMA PARCELADA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLE-
MENTARES DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERENCIA, NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, em favor da empresa AS-
SOCIAÇÃO CRISTO REI DE ALVORA-
DA D’OESTE,  CNPJ 07.116.112/0001-51, 
no valor total de R$ 174.550,00.

Seringueiras, 19 de julho de 2019.
_________________________

Leonilde Alflen Garda
Prefeita Municipal

Programação Categ. 
Econômica

F. de 
Recursos

Ficha

10.301.0009.2037 33.90.30-39 PAB 482
10.302.0009.2038 33.90.30-39 AIH’S 494
10.305.0009.2041 33.90.30-39 VIG. EPID. 511
10.301.0009.2037 33.90.30-99 PAB 485
10.305.0009.2041 33.90.30-99 AIH’S 497
10.302.0009.2038 33.90.39-99 VIG. EPID. 514

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2019
PROCESSO N° 611/SEMAD/2019 – REGIS-
TRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO 
ME, EPP, MEI. 
COM COTA DE RESERVA E DIREITO DE 
PREFERÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Costa Mar-
ques, Estado de Rondônia, por meio do seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 
889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiaria-
mente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 
e alterações, a Licitação na Modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor 
preço por item, que tem por objeto o Registro 
de Preços para eventual e futura Aquisição 
de Materiais de Higiene e Limpeza, visando 
atender a demanda de todas as secretarias 
municipais, conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo ao Edital, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Administração, no 
valor estimado de R$ 1.247.383,98 (Um mi-
lhão duzentos e quarenta e sete mil trezentos e 
oitenta e três reais e noventa e oito centavos). 

DA SESSÃO DE ABERTURA:
Cadastramento de propostas pode ser feito das 
09:00hs do dia 24/07/2019, até as 09:30hs do 
dia: 05/08/2019.
Abertura das propostas: 05/08/2019 às 
09:45hs.
Inicio do pregão: 05/08/2019 às 10:00hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 
611/SEMAD/2019.
Da Fonte de Recursos: Recurso Próprio.

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados através 
do site www.costamarques.ro.gov.br, do 
portal onde será realizado a licitação www.
licitanet.com.br, do email cplcostamar-
que@hotmail.com, e na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura em 
dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para 
esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderá ser obtida nos ende-
reços acima, e pelo telefone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 22 de julho de 2019.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13 
 

 
 

 
Avenida 22 de Novembro, n°. 1045 – Bairro Casa Preta - Ji-Paraná-RO, CEP: 76.907.632. 

Contato (Fone: 3411-4214) E-mail: cmdcajipa@gmail.com 
3/3 

144 Maria de Fátima Leite Ricarte 4,6 REPROVADO 

145 Marluce Messias Correa 4,8 REPROVADO 

146 Maurizia Gomes de Oliveira 7,0 APROVADO 

147 Patrícia da Silva Lima 4,4 REPROVADO 

148 Ricardo Bernardo da Silva 5,8 APROVADO 

149 Rosimeire P. dos Santos Berreza 5,2 APROVADO 

150 Sheron Lilian Ferreira Marcelino 4,8 REPROVADO 

151 Shirley Mendes Oliveira 5,4 APROVADO 

152 Tatiana de Lara dos Santos 5,2 APROVADO 

153 Tatiane Nogueira da Silva 0,0 AUSENTE 

154 Valdecir de Andrade 4,6 REPROVADO 

155 Valter Rosendo da Silva 4,2 REPROVADO 

156 Weliton Souza Silva 0,0 AUSENTE 

157 Welliton Junior Alves da Costa 
Santos 

6,4 APROVADO 

 

 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Ji-Paraná, 22 de Julho de 2019. 

 

Registre-se 

Publique-se 

 

 

 
PRESIDENTE BIÊNIO 2018/2020 

DECRETO N. 9257/GAB/PM/JP/2018 

PORTARIA Nº 056/FPS/PMJP/2019
Designa a Comissão para receber, conferir e certificar serviços 
referente a realização de curso, prestados ao FPS – Fundo de 
Previdência Social.
A Diretora-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-
-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal Nº 1403/05 e suas alterações e Decreto Municipal 
n. 10.617/06 e Decreto n. 10.603/GAB/PMJP/2019.

R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam nomeados, para compor a Comissão para re-
ceber, conferir e certificar notas fiscais de serviços referente 
a realização de curso, prestados a este Fundo de Previdência 
Social – F.P.S., os membros abaixo relacionados, que atuarão 
sob a presidência do primeiro.
Marisa Aparecida de Queiroz Duarte
Diego da Silva Luna
Odaléia Duarte

Art. 2º- Os serviços ora prestados serão sem ônus para o 
Fundo de Previdência Social e o Município e revoga a portaria 
n. 045/FPS/PMJP/2019.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 18 de julho de 2019.

ELIANE CRISTINE SILVA
Diretora-Presidente do FPS

Decreto nº. 10.613/GAB/PM/JP/2019

PROCESSO Nº 411/2019
TERMO DE ADESÃO 

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, Sr. ANTONIO 
ZOTESSO, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados que, considerando as in-
formações e documentos contidos no processo administrativo 
supracitado, vem pelo presente instrumento fazer adesão à 
Ata de Registro de Preço Nº 006/2019, originária do Pregão 
Eletrônico nº 079/2018, do processo n° 1348/2018/URUPÁ-
-RO, realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Urupá/
RO, com objetivo Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos e materiais hospitalares, totali-
zando um valor de R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta 
e seis reais) em favor da empresa CARDOSO E SILVA 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 21.324.430/0001-39. 

Publique-se.

Teixeirópolis/RO, em 22 de Julho de 2019.

ANTONIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13 
 

 
 

 
Avenida 22 de Novembro, n°. 1045 – Bairro Casa Preta - Ji-Paraná-RO, CEP: 76.907.632. 

Contato (Fone: 3411-4214) E-mail: cmdcajipa@gmail.com 
1/3 

RESOLUÇÃO Nº 023/CMDCA/ 2019. 

 

Dispõe sobre resultado preliminar da Prova 
Objetiva a membros dos Conselhos Tutelares 
no Município de Ji-Paraná - RO. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, do 

Município de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da 

Lei Federal nº 8.069 (ECA) e da Lei Municipal nº. 2472/13. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Tornar pública o resultado preliminar da Prova Objetiva dos candidatos a membros 

dos Conselhos Tutelares no Município de Ji-Paraná – RO. 

  

Art. 2º - A Prova Objetiva foi aplicada no dia 21 de julho de 2019, na sede do Instituto 

Estadual de Educação Marechal Rondon, situada na Avenida Transcontinental, 710, Casa 

Preta, Ji-Paraná/RO. Segue os candidatos aprovados: 

 

Nº de 

Campanha 

 

CANDIDATO 

 

NOTA 

 

RESULTADO 

101 Abssaléia M. de Souza Carvalho 6,8 APROVADO 

102 Alcebiades Francelino de O. Neto 5,4 APROVADO 

103 Alcineide dos Santos Silva 5,4 APROVADO 

104 Aldenor Tavares de Lima 6,4 APROVADO 

105 Alice Marlete Stiz 5,6 APROVADO 

106 Aline de Souza Dantas 0,0 AUSENTE 

107 Ana Paula de Paula 0,0 AUSENTE 

108 Carla Maria de Oliveira Góis 6,2 APROVADO 

109 Caroline Borges Freitas 0,0 AUSENTE 

110 Caroline Horana Luiz Pinheiro 5,6 APROVADO 

111 Cíntia Cristina Rosa do Prado Castro 7,2 APROVADO 
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RESOLUÇÃO Nº 023/CMDCA/ 2019. 

 

Dispõe sobre resultado preliminar da Prova 
Objetiva a membros dos Conselhos Tutelares 
no Município de Ji-Paraná - RO. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, do 

Município de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da 

Lei Federal nº 8.069 (ECA) e da Lei Municipal nº. 2472/13. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Tornar pública o resultado preliminar da Prova Objetiva dos candidatos a membros 

dos Conselhos Tutelares no Município de Ji-Paraná – RO. 

  

Art. 2º - A Prova Objetiva foi aplicada no dia 21 de julho de 2019, na sede do Instituto 

Estadual de Educação Marechal Rondon, situada na Avenida Transcontinental, 710, Casa 

Preta, Ji-Paraná/RO. Segue os candidatos aprovados: 

 

Nº de 

Campanha 

 

CANDIDATO 

 

NOTA 

 

RESULTADO 

101 Abssaléia M. de Souza Carvalho 6,8 APROVADO 

102 Alcebiades Francelino de O. Neto 5,4 APROVADO 

103 Alcineide dos Santos Silva 5,4 APROVADO 

104 Aldenor Tavares de Lima 6,4 APROVADO 

105 Alice Marlete Stiz 5,6 APROVADO 

106 Aline de Souza Dantas 0,0 AUSENTE 

107 Ana Paula de Paula 0,0 AUSENTE 

108 Carla Maria de Oliveira Góis 6,2 APROVADO 

109 Caroline Borges Freitas 0,0 AUSENTE 

110 Caroline Horana Luiz Pinheiro 5,6 APROVADO 

111 Cíntia Cristina Rosa do Prado Castro 7,2 APROVADO 
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112 Cláudia Caetano Ferreira 0,0 AUSENTE 

113 Cordezito Pessoa Junior 6,2 APROVADO 

114 Diego Gonçalves Salustiano 7,8 APROVADO 

115 Diesmison Willian A. dos Santos 7,2 APROVADO 

116 Elida Mendonça da Silva Santana 7,2 APROVADO 

117 Érica Silva de Souza Ferreira 5,8 APROVADO 

118 Felipe Henrique Martins 7,0 APROVADO 

119 Fernanda Fontes Vidal 5,8 APROVADO 

120 Frank Francys Mark Gonçalves Silva 4,4 REPROVADO 

121 Gedrina Bispo Nardi 4,2 REPROVADO 

122 Giani Morais Ferreira 5,8 APROVADO 

123 Itamar Nascimento Lima da Silva 4,0 REPROVADO 

124 Jacira Maria Mastinenghi 5,2 APROVADO 

125 Janethe de Almeida Santos 6,4 APROVADO 

126 José Luis Vargas 0,0 AUSENTE 

127 José Vicente da Silva 6,6 APROVADO 

128 Josiane Fernandis Martins 6,8 APROVADO 

129 Josilda Rabelo Fernandes 3,8 REPROVADO 

130 Kátia Cilene Pereira Nascimento 6,4 APROVADO 

131 Kelly Barbosa da Silva 6,6 APROVADO 

132 Leandra de Souza Brito Pereira 5,6 APROVADO 

133 Luana Pires 0,0 AUSENTE 

134 Lucas Augusto Góis 4,8 REPROVADO 

135 Luciane Kriger Munis 8,0 APROVADO 

136 Lucileny Moura Costa 5,2 APROVADO 

137 Luzia Vieira Maia P. do Nascimento 5,0 APROVADO 

138 Márcio Alves de Oliveira 3,6 REPROVADO 

139 Márcio Lima dos Santos 5,2 APROVADO 

140 Marcos José dos Santos 3,4 REPROVADO 

141 Maria Célia Alves Pinto 4,4 REPROVADO 

142 Maria Cirleide de Souza 3,4 REPROVADO 

143 Maria da Penha Rosa 4,8 REPROVADO 
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144 Maria de Fátima Leite Ricarte 4,6 REPROVADO 

145 Marluce Messias Correa 4,8 REPROVADO 

146 Maurizia Gomes de Oliveira 7,0 APROVADO 

147 Patrícia da Silva Lima 4,4 REPROVADO 

148 Ricardo Bernardo da Silva 5,8 APROVADO 

149 Rosimeire P. dos Santos Berreza 5,2 APROVADO 

150 Sheron Lilian Ferreira Marcelino 4,8 REPROVADO 

151 Shirley Mendes Oliveira 5,4 APROVADO 

152 Tatiana de Lara dos Santos 5,2 APROVADO 

153 Tatiane Nogueira da Silva 0,0 AUSENTE 

154 Valdecir de Andrade 4,6 REPROVADO 

155 Valter Rosendo da Silva 4,2 REPROVADO 

156 Weliton Souza Silva 0,0 AUSENTE 

157 Welliton Junior Alves da Costa 
Santos 

6,4 APROVADO 

 

 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Ji-Paraná, 22 de Julho de 2019. 

 

Registre-se 

Publique-se 

 

 

 
PRESIDENTE BIÊNIO 2018/2020 

DECRETO N. 9257/GAB/PM/JP/2018 
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144 Maria de Fátima Leite Ricarte 4,6 REPROVADO 

145 Marluce Messias Correa 4,8 REPROVADO 

146 Maurizia Gomes de Oliveira 7,0 APROVADO 

147 Patrícia da Silva Lima 4,4 REPROVADO 

148 Ricardo Bernardo da Silva 5,8 APROVADO 

149 Rosimeire P. dos Santos Berreza 5,2 APROVADO 

150 Sheron Lilian Ferreira Marcelino 4,8 REPROVADO 

151 Shirley Mendes Oliveira 5,4 APROVADO 

152 Tatiana de Lara dos Santos 5,2 APROVADO 

153 Tatiane Nogueira da Silva 0,0 AUSENTE 

154 Valdecir de Andrade 4,6 REPROVADO 

155 Valter Rosendo da Silva 4,2 REPROVADO 

156 Weliton Souza Silva 0,0 AUSENTE 

157 Welliton Junior Alves da Costa 
Santos 

6,4 APROVADO 

 

 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Ji-Paraná, 22 de Julho de 2019. 

 

Registre-se 

Publique-se 

 

 

 
PRESIDENTE BIÊNIO 2018/2020 

DECRETO N. 9257/GAB/PM/JP/2018 
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144 Maria de Fátima Leite Ricarte 4,6 REPROVADO 

145 Marluce Messias Correa 4,8 REPROVADO 

146 Maurizia Gomes de Oliveira 7,0 APROVADO 

147 Patrícia da Silva Lima 4,4 REPROVADO 

148 Ricardo Bernardo da Silva 5,8 APROVADO 

149 Rosimeire P. dos Santos Berreza 5,2 APROVADO 

150 Sheron Lilian Ferreira Marcelino 4,8 REPROVADO 

151 Shirley Mendes Oliveira 5,4 APROVADO 

152 Tatiana de Lara dos Santos 5,2 APROVADO 

153 Tatiane Nogueira da Silva 0,0 AUSENTE 

154 Valdecir de Andrade 4,6 REPROVADO 

155 Valter Rosendo da Silva 4,2 REPROVADO 

156 Weliton Souza Silva 0,0 AUSENTE 

157 Welliton Junior Alves da Costa 
Santos 

6,4 APROVADO 

 

 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Ji-Paraná, 22 de Julho de 2019. 

 

Registre-se 

Publique-se 
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RESOLUÇÃO Nº 023/CMDCA/ 2019. 

 

Dispõe sobre resultado preliminar da Prova 
Objetiva a membros dos Conselhos Tutelares 
no Município de Ji-Paraná - RO. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, do 

Município de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da 

Lei Federal nº 8.069 (ECA) e da Lei Municipal nº. 2472/13. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Tornar pública o resultado preliminar da Prova Objetiva dos candidatos a membros 

dos Conselhos Tutelares no Município de Ji-Paraná – RO. 

  

Art. 2º - A Prova Objetiva foi aplicada no dia 21 de julho de 2019, na sede do Instituto 

Estadual de Educação Marechal Rondon, situada na Avenida Transcontinental, 710, Casa 

Preta, Ji-Paraná/RO. Segue os candidatos aprovados: 

 

Nº de 

Campanha 

 

CANDIDATO 

 

NOTA 

 

RESULTADO 

101 Abssaléia M. de Souza Carvalho 6,8 APROVADO 

102 Alcebiades Francelino de O. Neto 5,4 APROVADO 

103 Alcineide dos Santos Silva 5,4 APROVADO 

104 Aldenor Tavares de Lima 6,4 APROVADO 

105 Alice Marlete Stiz 5,6 APROVADO 

106 Aline de Souza Dantas 0,0 AUSENTE 

107 Ana Paula de Paula 0,0 AUSENTE 

108 Carla Maria de Oliveira Góis 6,2 APROVADO 

109 Caroline Borges Freitas 0,0 AUSENTE 

110 Caroline Horana Luiz Pinheiro 5,6 APROVADO 

111 Cíntia Cristina Rosa do Prado Castro 7,2 APROVADO 
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RESOLUÇÃO Nº 024/CMDCA/ 2019. 

 

Dispõe sobre Gabarito da Prova Objetiva a 
membros dos Conselhos Tutelares no 
Município de Ji-Paraná - RO. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, do Município 

de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da Lei Federal 

nº 8.069 (ECA) e da Lei Municipal nº. 2472/13. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Tornar pública o Gabarito da Prova Objetiva dos candidatos a membros dos 

Conselhos Tutelares no Município de Ji-Paraná – RO. 

  

Art. 2º - A Prova Objetiva foi realizada no dia 21 de julho de 2019, na sede do Instituto 

Estadual de Educação Marechal Rondon, situada na Avenida Transcontinental, 710, Casa 

Preta, Ji-Paraná/RO. Segue em anexo o gabarito. 
 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Ji-Paraná, 22 de Julho de 2019. 

Registre-se 

Publique-se 

 

 

 
PRESIDENTE BIÊNIO 2018/2020 

DECRETO N. 9257/GAB/PM/JP/2018 
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N° 

ALTERNATIVAS 

A B C D 

26.  X    

27.   X   

28.  X    

29.    X  

30.    X  

31.  X    

32.  X    

33.   X   

34.     X 

35.     X 

36.  X    

37.     X 

38.    X  

39.    X  

40.    X  

41.    X  

42.    X  

43.     X 

44.   X   

45.  X    

46.   X   

47.   X   

48.   X   

49.    X  

50.     X 
 

 

 
N° 

ALTERNATIVAS 

A B C D 

1.     X 

2.   X   

3.    X  

4.   X   

5.    X  

6.     X 

7.  X    

8.     X 

9.   X   

10.   X   

11.   X   

12.  X    

13.   X   

14.    X  

15.     X 

16.  X    

17.    X  

18.   X   

19.   X   

20.    X  

21.    X  

22.     X 

23.  X    

24.   X   

25.     X 
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N° 

ALTERNATIVAS 

A B C D 

26.  X    

27.   X   

28.  X    

29.    X  

30.    X  

31.  X    

32.  X    

33.   X   

34.     X 

35.     X 

36.  X    

37.     X 

38.    X  

39.    X  

40.    X  

41.    X  

42.    X  

43.     X 

44.   X   

45.  X    

46.   X   

47.   X   

48.   X   

49.    X  

50.     X 
 

 

 
N° 

ALTERNATIVAS 

A B C D 

1.     X 

2.   X   

3.    X  

4.   X   

5.    X  

6.     X 

7.  X    

8.     X 

9.   X   

10.   X   

11.   X   

12.  X    

13.   X   

14.    X  

15.     X 

16.  X    

17.    X  

18.   X   

19.   X   

20.    X  

21.    X  

22.     X 

23.  X    

24.   X   

25.     X 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, através do Comitê 
Executivo de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, vem por meio deste edital, comunicar e convocar 
a população em geral, as associações, conselhos, demais 
organizações não governamentais, entidades religiosas e 
quaisquer outros segmentos representativos da população, 
para participar da 1ª Reunião Setorial de apresentação e 
discussão do PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DE TEIXEIRÓPOLIS, a ser realizada na sexta-
feira, 02 de Agosto de 2019, a partir das 18h30min, na Qua-
dra Municipal José de Matos, ao lado da Escola Municipal 
Sebastião Amorim da Silva.

Teixeirópolis/RO, 22 de Julho de 2019.

JOÃO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Coordenador do Comitê Executivo

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TEIXEIRÓPOLIS-RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RECARGA DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO) PARA OS ÔNIBUS QUE REALIZAM O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE TEIXEIROPOLIS - RO., que foi ADJUDICADO à(s) empresa(s):

Total Adjudicado R$ 1.080,00
Fornecedor: GLOBAL EXTINTORES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - 22.871.544/0001-61

TOTAL GERAL DO PREGÃO

Total Adjudicado Total Orçado Econ. % Economia R$

R$ 1.080,00 R$ 1.082,64 0,24% R$ 2,64

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 22 de Julho de 2019.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TEIXEIRÓPOLIS-RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, (RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO)
PARA O HOSPITAL DE PEQUENO PORTE DANIEL HERÍNGER – HPP E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS DO

MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS., que foi ADJUDICADO à(s) empresa(s):

Total Adjudicado R$ 806,45
Fornecedor: GLOBAL EXTINTORES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - 22.871.544/0001-61

TOTAL GERAL DO PREGÃO

Total Adjudicado Total Orçado Econ. % Economia R$

R$ 806,45 R$ 850,00 5,12% R$ 43,55

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 22 de Julho de 2019.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO



Rondônia, segunda e terça-feira, 22 e 23 de julho de 2019 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS8

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/CPL/2019
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do Decreto 
5928 de 20 de Maio de 2019, nomeia o Pregoeiro e equipe 
de apoio que torna público e a quem possa interessar que, 
se encontra instaurada a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual 
reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, 
da Lei Federal n.° 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, que 
regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal 
de 1988, Decreto Federal 5.504/05 e Decreto municipal nº 
1.646/05, 4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93 de 21 junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 
Federal 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços e Decretos 8250/14 e 9488/18 que o altera, ainda 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, e 
do disposto no presente edital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/CPL/2019 
PROCESSO Nº 1-573/C.G.S.R.P/2019
TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO.
OBJETO: Aquisição de Água Mineral, sem gás, 20L, para 
suprir as necessidades das Secretarias Municipais: SEM-
PLAD, SEMECE, SEMSAU, SEMOSP e SEMTAS, serão 
distribuídos conforme SMS 378/SEMPLAD/2019, 380/
SEMOSP/2019, 377/SEMTAS/2019, 381/SEMSAU/2019 e 
379/SEMECE/2019, de acordo com as condições, especifi-
cações, quantitativas e locais de entrega relacionados neste 
Termo de Referência.
VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 11.804,80 (Onze 
mil oito centos e quatro reais e oitenta centavos);

LOCAL:www.licitanet.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer 
prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS 
E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA

Informações Complementares: O Edital na integra esta á 
disposição dos interessados no site supracitado, no site http://
transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado 
através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 
2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou 
através do e-mail: cpl.net@outlook. Para maiores informações 
através do telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 22 de Julho de 2019. 

Eliandra Vitória da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 5928 de 20/05/2019

Recebimento das 
propostas

Das 07:00 hs do dia 24/07/2019 Até às 08:50hs 
do dia 

07/08/2019

Abertura das propostas Das 09:00 hs do dia 07/08/2019 Até às 10:50hs 
do dia

07/08/2019

Inicio da sessão pública Às 11:00 hs do dias 07/08/2019 Obs.: Horário de Brasília

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Presidente de CPL senhor FABIO JUNIOR ROMÃO 
DE BARROS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, comissão de Licitação, 
resolve ADJUDICAR a Licitação Modalidade Tomada de 
Preços N° 6/CPL/2019, Processo Nrº 611/2019, Objeto: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA A CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE 
AO AR LIVRE LOCALIZADA NA LINHA 14 KM 12 
DISTRITO NOVO PLANALTO CNES 7817746., em favor 
da empresa E. S. DOS SANTOS CONSTRUTORA - ME,  
CNPJ 24.845.279/0001-72, no valor total de R$ 12.816,02.

Seringueiras, 17 de julho de 2019.

______________________________________________
FABIO JUNIOR ROMÃO DE BARROS 

PRESIDENTE DE CPL
PORT.N°. 047/GAB/PMS/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 056/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6198/2019/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro (a), 
decreto nº 10730/19, torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por 
ITEM, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO, cujo objeto é a Aquisição de Filmes para Revelação de 
Exames de Mamografia para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA, conforme exigências constantes 
no Anexo I – Termo de Referência. Valor Estimado: R$ 15.063,60 
(Quinze mil, sessenta e três reais e sessenta centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 06 de agosto de 2019, às 09:00 
horas (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2019.

VALDEIR ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro 

Decreto n. 10.730/GAB/PM/JP/19

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
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PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 10515/18-10517/18-
10518/18-10519/18-10520/18-10522/18-10524/18-10525/2018/
SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 10730/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada em elaboração de laudo pericial 
de insalubridade e periculosidade, para atender a neces-
sidade da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: 
R$ 70.879,90 (setenta mil, oitocentos e setenta e nove reais e 
noventa centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de 
Abertura: 05 de agosto de 2019, às 09:30 horas (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2019.

VALDEIR ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro 

Decreto n. 10.730/GAB/PM/JP/19
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Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP)N. 058/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 12291/18/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 10730/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO por LOTE, APLICA-SE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO Lotes 1 e 2 E EXCLUSIVOS PARA ME 
E EPP Lotes 3, 4 e 5, cujo objeto é a Registro de Preços (SRP) 
para eventual e futura aquisição de materiais de laboratório 
(reagentes, dentre outros) com fornecimento de equipamen-
tos para o sistema de automação laboratorial, em regime de 
comodato, para atender as necessidades do Hospital Mu-
nicipal de Ji-paraná/RO a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUSA, conforme disposições constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Estimado: 
R$ 463.919,36 (quatrocentos e sessenta e três mil, novecen-
tos e dezenove reais e trinta e seis centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 07 de agosto de 2019, às 
09:00 horas (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2019.

VALDEIR ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro 

Decreto n. 10.730/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS
N. 059/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4987/19/SEMETUR
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro (a), 
decreto nº 10730/19, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei 
Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
de material de consumo (materiais esportivos e uniformes), para 
atender as necessidades Secretaria Municipal de Esportes e Turis-
mo. Fonte de Recursos: Próprio e Convênio. Convênio nº SISCONV 
Nº 879973/2018/Ministério do Esporte - ME. Valor Estimado: R$ 
58.813,58 (cinquenta e oito mil, oitocentos e treze reais e cinquenta 
e oito centavos). Tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 
08 de agosto de 2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de julho de 2019.

Valdeir Antonio de Souza
Pregoeiro 

Decreto n. 10730/GAB/PM/JP/19
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

Taça Peladão de Futsal 
define quartas de final
Foto: Nolancenet/Divulgação

Dois jogos abrem, na noite de hoje, a 
fase eliminatória do 4º Peladão de Futsal

(Chico Limeira)  A quadra do ginásio Adão Lamota foi 
palco de três grandes confrontos, na terça-feira (16), 
que marcaram a última rodada da fase de grupos da 
4ª Taça Popular Peladão de Futsal 2019. Maximus 
Viagens 3 x 3 Curitiba Calçados/Brasluz Energia 
Solar, Brasil Motos 7 x 0 Mineirinho Sorvetes e ainda 
Distribuidora de Bebidas Acontece Beer 3 x 1 Farmá-
cia Menor Preço/Alto Alegre, foram os resultados que 
definiram as classificações para as quartas de final 
do torneio da chamada 2ª divisão do salonismo de 
Ji-Paraná.
Após a rodada, na soma do ranking geral da primeira 
fase, o Acontece Beer chegou aos 15 pontos, com 
100% de aproveitamento, seguido do Atlântico FC com 
9 pontos; Máximos Viagens, com 7 pontos; Desportivo 
Lyonnais, 6 pontos; Brasil Motos, 5 pontos (6 gols de 
saldo); Farmácia Menor Preço/Alto Alegre, 5 pontos (2 
gols de saldo); Curitiba Calçados/Brasluz Energia Solar 
4 pontos e em oitavo, Leões de Judá, com 3 pontos.
Conforme regulamento, na segunda fase, quartas de 
final, as equipes se enfrentam em sistema de cru-
zamento olímpico, segundo o ranking, em jogos de 
eliminatórias simples. Acontece Beer x Leões de Judá, 
Atlântico FC x Curitiba Calçados/Brasluz, Maximus 
Viagens x Farmácia Menor Preço/Alto Alegre e ainda 
Desportivo Lyonnais x Brasil Motos.
Segundo a coordenação, as quartas de final começam, 
hoje, terça-feira (23), no ginásio Adão Lamota, às 20h, 
com o duelo Acontece Beer x Leões de Judá. A partir 
das 20h40, jogam Desportivo Lyonnais x Brasil Motos.  
Os jogos Atlântico FC x Curitiba Calçados/Brasluz e 
ainda  Máximos Viagens x Farmácia Menor Preço/Alto 
Alegre serão realizados na quinta-feira (25).


